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LEI NQ 1.439/90
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EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas * 
por lei,

FAZ SABER, que a câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo lg - No item 6, do Artigo l9 da 
n9 1.371/90, onde se le 92,55 BTNs, leia-se 120 BTNs.

Lei

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de aia publicação, revogadas as disposições em contrário, retroa- 
gindo seus efeitos a l9 de novembro de 1.990.

Prefeitura Municipal de Salto

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Governo, publi- 
na sede da Prefritura Municipal decada na Imprensa local e afixad 

Salto.

JOÃO/G CONTI
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